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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 6.76 

de 27 de abril de 1.966.- 

"Concede subvenções e contém outras providencias" 

O Povo do M#nicípio de Santa Rita do Sapucaí, por 

seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei: 

Art 12 - Ficam concedidas no corrente exercício 

as subvenções seguintes: 

Conservatório "Marieta Brigagão" 	Cr$120.000 

Casa de Vitor 	 Cr$ 60.000  

Parágrafo único: - As subvençoes de que trata o 

presente artigo serão pagas de uma só vez, mediante apresentação de 

documentos que provem sua existencia e funcionamento.- 

Art. 22  - Fica autorizado o Sr. Prefeito Munici-

pal a abrir crédito especial necessário a fazer face a despesa de-

corrente do artigo primeiro desta lei.- 

Parágrafo único:- As subvenções de que trata a 

presente lei, quando da elaboração dos orçamentos futuros, passara 

rão a fazer parte dos mesmo.- 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecim 	o elit 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumppir tãà 

teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 27 de abril de 1 
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